
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 891/2022
Referência: 2645396/2022

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 892/2022
Referência: 2644030/2022
Interessado: FHL ENGENHARIA LTDA EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Fhl Engenharia Ltda Epp, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Fhl Engenharia Ltda Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 893/2022
Referência: 2643849/2022
Interessado: VALTER CLARCK OLIVEIRA MAGALHÃES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Valter Clarck Oliveira Magalhães, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Valter Clarck Oliveira Magalhães. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 894/2022
Referência: 2643969/2022
Interessado: ADRIANO SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Adriano Santos De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Adriano Santos De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 895/2022
Referência: 2643995/2022
Interessado: ANTÔNIO HUGO MATTOS BEZERRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Antônio Hugo Mattos Bezerra, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Antônio Hugo Mattos Bezerra. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 896/2022
Referência: 2643986/2022
Interessado: THIAGO BRUNO PEREIRA MACHADO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Thiago Bruno Pereira Machado, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Thiago Bruno Pereira Machado. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 6/147

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 897/2022
Referência: 2643564/2022
Interessado: MARCELLO DE FARIA RODRIGUES FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Marcello De Faria Rodrigues Filho, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Marcello De Faria Rodrigues Filho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 898/2022
Referência: 2643638/2022
Interessado: ESTEL ENGENHARIA, CONSTRUCOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Estel Engenharia, Construcoes E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Estel Engenharia, Construcoes E Comercio De Materiais De
Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 899/2022
Referência: 2644044/2022
Interessado: JOAO LENO GUIMARAES BATISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Joao Leno Guimaraes Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Joao Leno Guimaraes Batista. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 900/2022
Referência: 2643896/2022
Interessado: IVAIR NASCIMENTO TAVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ivair Nascimento Taveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ivair Nascimento Taveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 901/2022
Referência: 2643260/2022
Interessado: CONSTRUTORA PHX LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Phx Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Construtora Phx Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 902/2022
Referência: 2644145/2022
Interessado: BRUNO GABRIEL SANTOS CORREA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Bruno Gabriel Santos Correa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Bruno Gabriel Santos Correa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 903/2022
Referência: 2644096/2022
Interessado: AGÊNCIA E  - GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Agência E - Gerenciamento E Projetos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Agência E - Gerenciamento E Projetos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 904/2022
Referência: 2644022/2022
Interessado: HEVERTON DUTRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Heverton Dutra Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Heverton Dutra Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 905/2022
Referência: 2643515/2022
Interessado: DHIEGO SOUZA D`OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Dhiego Souza D`oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Dhiego Souza D`oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 906/2022
Referência: 2644140/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 907/2022
Referência: 2644141/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 908/2022
Referência: 2644152/2022
Interessado: CONSORCIO PROSUP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prosup, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prosup. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 909/2022
Referência: 2644156/2022
Interessado: CONSORCIO PROSUP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prosup, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prosup. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 910/2022
Referência: 2644160/2022
Interessado: CONSORCIO PROSUP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prosup, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prosup. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 911/2022
Referência: 2643923/2022
Interessado: RB COLETA DE RESIDUOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rb Coleta De Residuos Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Rb Coleta De Residuos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 912/2022
Referência: 2643390/2022
Interessado: ANA CAROLINE DA SILVA TAUMATURGO,CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Ana Caroline Da Silva Taumaturgo,construtora Brilhante Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Ana Caroline Da Silva Taumaturgo,construtora Brilhante Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 913/2022
Referência: 2644111/2022
Interessado: CLAUDENY DAMASCENO BRAS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Claudeny Damasceno Bras, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Claudeny Damasceno Bras. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 914/2022
Referência: 2644314/2022
Interessado: ALFA SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Alfa Servicos E Construcao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Alfa Servicos E Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 915/2022
Referência: 2644139/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 916/2022
Referência: 2643324/2022
Interessado: QUALY SERVICE CONSTRUCOES EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Qualy Service Construcoes Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Qualy Service Construcoes Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 917/2022
Referência: 2644277/2022
Interessado: EMILIO MENEZES DE FARIAS NETO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Emilio Menezes De Farias Neto, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Emilio Menezes De Farias Neto. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 918/2022
Referência: 2644149/2022
Interessado: GLEICE MARY SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Gleice Mary Souza Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Gleice Mary Souza Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 919/2022
Referência: 2643699/2022
Interessado: MCP CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Mcp Construções E Projetos Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Mcp Construções E Projetos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 920/2022
Referência: 2644011/2022
Interessado: ONA BRUCE DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Ona Bruce De Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Ona Bruce De Castro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 921/2022
Referência: 2644010/2022
Interessado: WELLIGTON CHARLES COSTA SOUSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Welligton Charles Costa Sousa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Welligton Charles Costa Sousa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 922/2022
Referência: 2644310/2022
Interessado: LUAN CRISTIAN BRASIL AZEVEDO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Luan Cristian Brasil Azevedo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Luan Cristian Brasil Azevedo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 923/2022
Referência: 2640619/2022
Interessado: ALVES E AGUIAR TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Alves E Aguiar Terraplanagem E Pavimentacao Ltda, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Alves E Aguiar Terraplanagem E Pavimentacao Ltda. Coordenou a reunião
o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 924/2022
Referência: 2644155/2022
Interessado: G R A CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica G R A Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) G R A Construtora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 925/2022
Referência: 2641628/2022
Interessado: JOSUE RABELO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório ( formandos ) Josue Rabelo De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório ( formandos ) do(a)
interessado(a) Josue Rabelo De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 926/2022
Referência: 2641182/2022
Interessado: RAIMUNDO EDSON MOREIRA DOS ANJOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório ( formandos ) Raimundo Edson Moreira Dos Anjos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório (
formandos ) do(a) interessado(a) Raimundo Edson Moreira Dos Anjos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 927/2022
Referência: 2641720/2022
Interessado: KARINY DE SOUZA PEREIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório ( formandos ) Kariny De Souza Pereira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório (
formandos ) do(a) interessado(a) Kariny De Souza Pereira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 928/2022
Referência: 2643320/2022
Interessado: FABRICIA GONÇALVES DOS SANTOS MEDEIROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Fabricia Gonçalves Dos Santos Medeiros, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Fabricia Gonçalves Dos Santos Medeiros. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 929/2022
Referência: 2644226/2022
Interessado: ALISSON DO NASCIMENTO MARIANO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Alisson Do Nascimento Mariano, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Alisson Do Nascimento Mariano. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 930/2022
Referência: 2644143/2022
Interessado: ANTONIO JOSÉ BASILIO DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Antonio José Basilio De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Antonio José Basilio De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 40/147

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 931/2022
Referência: 2642622/2022
Interessado: MATHEUS MONTEIRO DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Matheus Monteiro Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Monteiro Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 932/2022
Referência: 2640408/2022
Interessado: BUREAU VERITAS DO BRASIL SOC CLAS E CERTIFICADORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Bureau Veritas Do Brasil Soc Clas E Certificadora Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 933/2022
Referência: 2644315/2022
Interessado: ALFA SERVICOS E CONSTRUCAO EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Alfa Servicos E Construcao Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Alfa Servicos E Construcao Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 934/2022
Referência: 2637760/2021
Interessado: TFD ENGENHARIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Tfd Engenharia E Comercio De Materiais De Construcao Ltda, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Tfd Engenharia E Comercio De Materiais De
Construcao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 935/2022
Referência: 2644437/2022
Interessado: BRENO DOS SANTOS PIMENTEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Breno Dos Santos Pimentel, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Breno Dos Santos Pimentel. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 936/2022
Referência: 2644438/2022
Interessado: KELLYANE DE SOUZA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Kellyane De Souza Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Kellyane De Souza Lima. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 937/2022
Referência: 2643990/2022
Interessado: MATHEUS LIMA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Matheus Lima Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Matheus Lima Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 938/2022
Referência: 2644078/2022
Interessado: LUI BATALHA CARVALHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Lui Batalha Carvalho, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Lui Batalha Carvalho. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 939/2022
Referência: 2637384/2021
Interessado: THIAGO METELES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Thiago Meteles Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Thiago Meteles Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 940/2022
Referência: 2644409/2022
Interessado: ANA CAROLINE DOS PASSOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Ana Caroline Dos Passos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Ana Caroline Dos Passos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 941/2022
Referência: 2643078/2022
Interessado: RODRIGUES E MENESES ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rodrigues E Meneses Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rodrigues E Meneses Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 942/2022
Referência: 2643700/2022
Interessado: TECHMODULAR CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Techmodular Construtora E Serviços Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Techmodular Construtora E Serviços Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 943/2022
Referência: 2644414/2022
Interessado: SCC SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Scc Serviços De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Scc Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 944/2022
Referência: 2644446/2022
Interessado: ALTO RIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES CIVIL - EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Alto Rio Empreendimentos E Construções Civil - Eireli, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Alto Rio Empreendimentos E Construções Civil -
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira
Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 945/2022
Referência: 2643636/2022
Interessado: DOUGLAS DE SOUZA EVANGELISTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Douglas De Souza Evangelista,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Douglas De Souza Evangelista. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 946/2022
Referência: 2644450/2022
Interessado: RAISSANDRO AZEVEDO TAVARES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Raissandro Azevedo Tavares, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Raissandro Azevedo Tavares. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 947/2022
Referência: 2644361/2022
Interessado: LUCAS ARAGÃO NOGUEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Aragão Nogueira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Lucas Aragão Nogueira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 948/2022
Referência: 2644213/2022
Interessado: R. DE S. BARBOSA LIMPEZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica R. De S. Barbosa Limpeza, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) R. De S. Barbosa Limpeza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 949/2022
Referência: 2644379/2022
Interessado: KELLEN DE ARAÚJO MESQUITA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Kellen De Araújo Mesquita, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de
curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Kellen De Araújo Mesquita. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 950/2022
Referência: 2642817/2022
Interessado: LUIZ HENRIQUE DOS REIS FEITOSA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Luiz Henrique Dos Reis Feitosa, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Luiz Henrique Dos Reis Feitosa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 951/2022
Referência: 2644422/2022
Interessado: PATRICK SUEY FERREIRA RABELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Patrick Suey Ferreira Rabelo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Patrick Suey Ferreira Rabelo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 952/2022
Referência: 2643794/2022
Interessado: MODERA ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Modera Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Modera Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 953/2022
Referência: 2644542/2022
Interessado: GUIMARÃES FERNANDES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Guimarães Fernandes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Guimarães Fernandes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 954/2022
Referência: 2644578/2022
Interessado: CONCREMAT-ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat-engenharia E Tecnologia S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Concremat-engenharia E Tecnologia S/a. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 955/2022
Referência: 2644543/2022
Interessado: ANTONIO ERBESON BARBOSA DE SOUZA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonio Erbeson Barbosa De Souza, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Antonio Erbeson Barbosa De Souza. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 956/2022
Referência: 2644073/2022
Interessado: KATHELEEN ASSUNÇÃO VIEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Katheleen Assunção Vieira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Katheleen Assunção Vieira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 957/2022
Referência: 2644552/2022
Interessado: MIRLANY ANDRADE DE MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Mirlany Andrade De Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Mirlany Andrade De Melo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 958/2022
Referência: 2644610/2022
Interessado: ELFA CONSTRUÇÕES E LIMPEZA LTDA,KRISLEY KRISTINA SILVA PEIXOTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Elfa Construções E Limpeza Ltda,krisley Kristina Silva Peixoto, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa
de resp. tecnica do(a) interessado(a) Elfa Construções E Limpeza Ltda,krisley Kristina Silva Peixoto. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 959/2022
Referência: 2644491/2022
Interessado: COMPASSO CONSTRUCOES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA,MAX RODRIGO KNOCH

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Compasso Construcoes, Terraplanagem E Pavimentacao Ltda,max Rodrigo Knoch,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Compasso Construcoes, Terraplanagem E Pavimentacao
Ltda,max Rodrigo Knoch. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 960/2022
Referência: 2643982/2022
Interessado: NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Norte Serviços De Engenharia Ltda -me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Norte Serviços De Engenharia Ltda -me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 961/2022
Referência: 2644493/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 962/2022
Referência: 2644554/2022
Interessado: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DO AMAZONAS CIAMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Companhia De Desenvolvimento Do Est Do Amazonas Ciama, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Companhia De Desenvolvimento Do Est Do Amazonas Ciama. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 963/2022
Referência: 2644560/2022
Interessado: LAGHI ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Laghi Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Laghi Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 964/2022
Referência: 2644567/2022
Interessado: LUCAS NATAN DE ALMEIDA MELO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Lucas Natan De Almeida Melo, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Lucas Natan De Almeida Melo. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 965/2022
Referência: 2644600/2022
Interessado: MARIA APARECIDA DE FREITAS OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Maria Aparecida De Freitas Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro
do(a) interessado(a) Maria Aparecida De Freitas Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 966/2022
Referência: 2641857/2022
Interessado: SADRAQUE BARBOSA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Sadraque Barbosa Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Sadraque Barbosa Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 967/2022
Referência: 2644483/2022
Interessado: ERUTIO VICTOR OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Erutio Victor Oliveira Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Erutio Victor Oliveira Ribeiro. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 968/2022
Referência: 2644622/2022
Interessado: SANDY REBELO BANDEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Sandy Rebelo Bandeira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Sandy Rebelo Bandeira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 969/2022
Referência: 2643624/2022
Interessado: BRASIL E FONSECA SERVICO DE CONSTRUÇAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 970/2022
Referência: 2644400/2022
Interessado: LUSADA CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Lusada Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Lusada Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 971/2022
Referência: 2643941/2022
Interessado: NEW LIFE GESTÃO PRISIONAL S.A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica New Life Gestão Prisional S.a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) New Life Gestão Prisional S.a. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 972/2022
Referência: 2638778/2022
Interessado: JARABE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Jarabe Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Jarabe Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 973/2022
Referência: 2644489/2022
Interessado: CONSORCIO PROURB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Consorcio Prourb, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Consorcio Prourb. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 974/2022
Referência: 2644547/2022
Interessado:  CONSTRUTORA AMAZÔNICA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Construtora Amazônica Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) atualização de dados
cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Construtora Amazônica Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 975/2022
Referência: 2644597/2022
Interessado: MAURA F DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Maura F Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Maura F Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 976/2022
Referência: 2644757/2022
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO - SUHAB

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Superintendência Estadual De Habitação - Suhab, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Superintendência Estadual De Habitação - Suhab. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 977/2022
Referência: 2644514/2022
Interessado: PABLO ANDRETTI DE LIMA ESTEVES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Pablo Andretti De Lima Esteves, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Pablo Andretti De Lima Esteves. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 978/2022
Referência: 2644561/2022
Interessado: FLÁVIA THAIS DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Flávia Thais Da Silva Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Flávia Thais Da Silva Lima. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 979/2022
Referência: 2644817/2022
Interessado: CONCREMAT-ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat-engenharia E Tecnologia S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Concremat-engenharia E Tecnologia S/a. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 980/2022
Referência: 2644886/2022
Interessado: COMSERVICO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Comservico Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Comservico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 981/2022
Referência: 2644544/2022
Interessado: CARLOS ROGERIO LUCIO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Carlos Rogerio Lucio De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Carlos Rogerio Lucio De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 982/2022
Referência: 2644718/2022
Interessado: HYCON CONSTRUÇÕES LTDA - ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Hycon Construções Ltda - Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Hycon Construções Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 983/2022
Referência: 2644884/2022
Interessado: JAILTON MACHADO DE LIMA,SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA DE

MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Jailton Machado De Lima,secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Jailton Machado De Lima,secretaria De Estado
De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 984/2022
Referência: 2644147/2022
Interessado: PAULO RICARDO OLIVEIRA CARRATTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Paulo Ricardo Oliveira Carratte, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Paulo Ricardo Oliveira Carratte. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 985/2022
Referência: 2644858/2022
Interessado: ALINE COELHO SANTOS,NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA -ME

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Aline Coelho Santos,norte Serviços De Engenharia Ltda -me, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Aline Coelho Santos,norte Serviços De Engenharia Ltda -me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 986/2022
Referência: 2644363/2022
Interessado: A E F ENGENHARIA CIVIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica A E F Engenharia Civil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) A E F Engenharia Civil Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 987/2022
Referência: 2642907/2022
Interessado: MARCELO BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marcelo Borges De Oliveira,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a)
Marcelo Borges De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 988/2022
Referência: 2644609/2022
Interessado: MARCUS VINICIUS REIS DE OLIVEIRA DE SICCO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marcus Vinicius Reis De Oliveira De
Sicco, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Marcus
Vinicius Reis De Oliveira De Sicco. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 989/2022
Referência: 2644891/2022
Interessado: COMSERVICO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Comservico Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Comservico Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 990/2022
Referência: 2644063/2022
Interessado: JEAN CARLOS RAMOS LIMA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Jean Carlos Ramos Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Jean Carlos Ramos Lima. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 991/2022
Referência: 2644575/2022
Interessado: CONCREMAT-ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Concremat-engenharia E Tecnologia S/a, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Concremat-engenharia E Tecnologia S/a. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 992/2022
Referência: 2643570/2022
Interessado: ADSON BELCHIOR DA COSTA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Adson Belchior Da Costa Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Adson Belchior Da Costa Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 993/2022
Referência: 2644876/2022
Interessado: BRASIL E FONSECA SERVICO DE CONSTRUÇAO LTDA,PABLO HENRIQUE DA SILVA MENEZES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda,pablo Henrique Da Silva Menezes, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Brasil E Fonseca Servico De Construçao Ltda,pablo Henrique Da
Silva Menezes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 994/2022
Referência: 2645063/2022
Interessado: ALINE FARIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Aline Farias De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Aline Farias De Oliveira. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 995/2022
Referência: 2644895/2022
Interessado: KAICK FERNANDES PEIXOTO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Kaick Fernandes Peixoto, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Kaick Fernandes Peixoto. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 996/2022
Referência: 2644403/2022
Interessado: REVI DE PAIVA CAVALCANTE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Revi De Paiva Cavalcante, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) novo registro
(reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Revi De Paiva Cavalcante. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 997/2022
Referência: 2644420/2022
Interessado: PV DE MORAES OLIVEIRA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Pv De Moraes Oliveira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Pv De Moraes Oliveira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 998/2022
Referência: 2644967/2022
Interessado: F DE A MOREIRA CONSTRUÇÕES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica F De A Moreira Construções, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) F De A Moreira Construções. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 108/147

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 999/2022
Referência: 2644223/2022
Interessado: ELETROCONTROLE ENGENHARIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,MARCELO JOSE CHAGAS DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao Ltda,marcelo Jose Chagas Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Eletrocontrole Engenharia Comercio E Representacao
Ltda,marcelo Jose Chagas Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1000/2022
Referência: 2645182/2022
Interessado: WIGNER DIEGO SOUZA COSTA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Wigner Diego Souza Costa, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Wigner Diego Souza Costa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1001/2022
Referência: 2637873/2021
Interessado: JULIANA VIEIRA LOPES

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de revisão de atribuição profissional Juliana Vieira Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) revisão de atribuição profissional do(a)
interessado(a) Juliana Vieira Lopes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1002/2022
Referência: 2644619/2022
Interessado: EVEN CABRAL QUADROS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Even Cabral Quadros, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a)
interessado(a) Even Cabral Quadros. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1003/2022
Referência: 2645160/2022
Interessado: FRANCILENE BESSA DA SILVA,SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIAO METROPOLITANA

DE MANAUS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Francilene Bessa Da Silva,secretaria De Estado De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De
Manaus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Francilene Bessa Da Silva,secretaria De Estado
De Infraestrutura E Regiao Metropolitana De Manaus. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1004/2022
Referência: 2643402/2022
Interessado: FRANCISCO ALMEIDA DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Francisco Almeida Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de
pessoa física do(a) interessado(a) Francisco Almeida Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1005/2022
Referência: 2645228/2022
Interessado: FERNANDO FORTES MOLINA DA COSTA TEIXEIRA,MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Fernando Fortes Molina Da Costa Teixeira,mrv Engenharia E Participacoes S.a., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) baixa de resp. tecnica do(a) interessado(a) Fernando Fortes Molina Da Costa Teixeira,mrv Engenharia E
Participacoes S.a.. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1006/2022
Referência: 2601201/2019
Interessado: GIOMARA DA SILVA E SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Giomara Da Silva E Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Giomara Da Silva E Silva. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva
De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1007/2022
Referência: 2644883/2022
Interessado: MARIUA CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Mariua Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Mariua Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1008/2022
Referência: 2645154/2022
Interessado: JURUA ESTALEIROS E NAVEGACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Jurua Estaleiros E Navegacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1009/2022
Referência: 2630758/2021
Interessado: CITRA CONSTRUCOES,CONSERVACAO E INSTALACAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Citra Construcoes,conservacao E Instalacao Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Citra Construcoes,conservacao E Instalacao Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1010/2022
Referência: 2644120/2022
Interessado: G.R.CONSTRUCOES DE EDIFICACOES E REFORMAS EIRELI - EPP

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica G.r.construcoes De Edificacoes E Reformas Eireli - Epp, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) G.r.construcoes De Edificacoes E Reformas Eireli - Epp. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1011/2022
Referência: 2643344/2022
Interessado: CONSTRUTORA RIO ANDIRA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Rio Andira Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Construtora Rio Andira Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1012/2022
Referência: 2643649/2022
Interessado: DANTAS SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Dantas Servicos De Construcoes Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro
definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Dantas Servicos De Construcoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo
Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo
De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1013/2022
Referência: 2598890/2019
Interessado: LUIZ EDUARDO MATEUS DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de interrupção de registro Luiz Eduardo Mateus Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a)
interessado(a) Luiz Eduardo Mateus Dos Santos. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1014/2022
Referência: 2644624/2022
Interessado: CONSTRUTORA ECO ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Arlindo Pires Lopes, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Construtora Eco Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de
pessoa jurídica do(a) interessado(a) Construtora Eco Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1015/2022
Referência: 2604531/2020
Interessado: CONSTRUTORA ARRUDA GUIMARAES LTDA - FILIAL

EMENTA: Defere Protocolo:Nº. 2604531/2020 BAIXA DE REGISTRO DE EMPRESA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de baixa de registro de empresa Construtora Arruda Guimaraes Ltda - Filial, Considerando o que preconiza a Lei Federal
nº 5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente Lei
são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade a que se
refere este artigo será devida a partirde 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o
acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o exercício
respectivo terá o seuvalor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescidode vinte por cento, a título de mora.(3) "Art. 64
- Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a
que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamentoda dívida. Parágrafo único - O
profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada
nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades
em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares. "Considerando os termos da
Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro) e CAPÍTULO VII (trata do Cancelamento de
Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto cita no capítulo VI (INTERRUPÇÃO DE
REGISTRO) que trata da Interrupção: "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da
circunscrição onde possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa
jurídica. Art. 25. A interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo
indeterminado até que a pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único.A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica- ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos
Creas onde a pessoa jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais
circunscrições; III - a baixa das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos
integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica
mesmo nos casos em que houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da
interrupção de registro, os débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos
Creas ou cobrança judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que
esteja em dia com suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamentoda
anuidade durante o período de interrupção doregistro". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA.OBS.: A
requerente deverá efetuar o pagamento das anuidades, conforme previsto noart. 20 da Resolução nº 1.066/2015 do CONFEA, se for
o caso, e demais débitos porventura existentes. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1016/2022
Referência: 2637078/2021
Interessado: EDUARDO SANTOS ROCHA

EMENTA: Indefere Protocolo:Nº. 2637078/2021 REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA - RES. 1050.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Eduardo Santos Rocha, Diante disso, considera-se não atendido o que prevê
a Res. 1050/13 do Confea, considerando A FALTA DE INDÍCIOS da efetiva participação do(a) requerente nos serviços pleiteados,
uma vez que NÃO APRESENTOU QUALQUER documentação conforme prevê a Res. 1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou seja,
"documento hábil QUE COMPROVE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO do profissional na execução da obra ou prestação do serviço (?)",
ou "(?) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do contratante,
desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal" considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja INDEFERIDO o
requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se constitui.. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1017/2022
Referência: 2640057/2022 - Auto: 51856/2022
Interessado: ANTONIO DE PADUA ARAUJO E CIA LTDA

EMENTA: Protocolo: Nº. 2640057/2022 A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO -
PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2°
da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Dinilson Bandeira Robert, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Antonio De Padua Araujo E Cia Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que
dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozamde fé pública;Considerando o art. 73
da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando a Resolução nº 1.066,
de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem pagos pelas pessoas
físicas e jurídicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula os valores das multas
para o corrente ano: "MULTAS Os valores das multas relativas às alíneas do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, e art. 3º da Lei nº
6.496, de 1977, para o exercício 2022, constam na tabela abaixo e foram mantidos os mesmos praticados em 2021." Considerando
que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a
regularização da situação não exime o autuado das cominações legais". Considerando que é competência da Câmara Especializada
decidir acerca de eventual reduçãode valores de multa, observados os critérios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que
as multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que
se destina: "Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do
interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de
primariedade, reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
conseqüências da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será
aplicada em dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para
reincidência, sem prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias
julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução
específica. Art. 44. A multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente."
Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Câmara entender cabível, o presente auto de infração poderia ser
extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir
pela ausência de pressupostos de constituiçãoe de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador
declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo
ou o objetoda decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir
decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado." Considerando, ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art.
47. A nulidade dos atos processuais ocorrerá nos seguintes casos: I - impedimento ou suspeição reconhecida de membro da câmara
especializada, do Plenário do Crea ou do Plenário do Confea, quando da instrução ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade
de parte; III - falhas na identificação do autuado, da obra, do serviço ou do empreendimento observadas no auto de infração; IV -
falhas na descrição dos fatos observados no auto de infração, que devido à insuficiência de dados, impossibilita a delimitação do
objeto da controvérsia e a plenitude da defesa; V - falta de correspondência entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no
auto de infração; VI - falta de fundamentação das decisões da câmara especializada, do Plenário do Crea e do Plenário do Confea
que apliquem penalidades às pessoas físicas ou jurídicas; VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII
- ausência de notificação do autuado. Revogado pela Resolução 1.047, de 28 demaio de 2013." considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do auto deinfração
em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1018/2022
Referência: 2644494/2022
Interessado: ELPIDIO SINEZIO DE MENEZES FILHO ME

EMENTA: Defere INTERRUPÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de interrupção de registro de empresa Elpidio Sinezio De Menezes Filho Me, Considerando o que preconiza a Lei
Federal nº 5.194/66 Considerando os termos da Resolução nº 1.121/19 do Confea; CAPÍTULO VI (trata da Interrupção de Registro)
e CAPÍTULO VII(trata do Cancelamento de Registro), nesse caso é enquadrado o Capítulo VI. A legislação que trata sobre o assunto
cita no capítulo VI (INTERRUPÇÃO DE REGISTRO) Considerando a inexistência de ART no banco de dados do Crea_AM em status
"aberta", em nome da requerente. Considerando que a situação do registro da requerente está "Ativo", ADIMPLENTE, última
anuidade quitada, no exercício de 2022. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO, em atendimento a Resolução 1.121/2019 do CONFEA. Coordenou
a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1019/2022
Referência: 2644028/2022
Interessado: GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA

EMENTA: Defere Requerimento de Registro da pessoa jurídica GREEN4T SOLUÇÕES TI LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Green4t Soluções Ti Ltda, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da
Lei Federal n.º 5.194/66, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras
providências Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66 Considerando o que preconiza a Lei n.º
6.839/80, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício das profissões", conforme seu art. 1º
Considerando, por fim, que deve ser assegurado o efetivo exercício da profissão, sob pena de ser temerária e antijurídica qualquer
cerceamento de direito, porém, lembrando que a prestação deve ser exercida de maneira segura, com qualidade indispensável de
obras/serviços técnicos e produtos colocados à disposição da sociedade. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Green4t Soluções Ti Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1020/2022
Referência: 2636297/2021 - Auto: 51109/2021
Interessado: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS NO AMAZONAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Evangelica Assembleia De Deus No Amazonas, Considerando que a
providência requerida foi "Indicar profissional habilitado no sistema confea-crea para responsabilizar-se tecnicamente pela obra
supramencionada, bem como providenciar o registro da ART de autoria e execução dos projetos: arquitetônico, estrutural. Elétrico,
hidráulico, sanitário, combate incêndio e afixar placa de identificação no local" e assim foi feito, porém após a autuação através dos
RRTs 11494284 (projeto) e 11494285 (execução), ambos de 14/12/2021, da Arq. Urb. ARLENE VIEIRA DA SILVA, registro CAU nº
00A1415042; Considerando que consta a seguinte anotação no auto de infração, embasada no ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021
(e decisões anteriores, se for o caso), "EMBASAMENTO LEGAL DA PENALIDADE: Multa. Lei Federal Nº 5194/66, artigo 73, alínea
`e`. Multa de R$ 7.039,00"; Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pela  MANUTENÇÃO do auto de infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida
Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1021/2022
Referência: 2638720/2022 - Auto: 24490739/2022
Interessado: Raimundo José Arquimedes da Conceição de Almeida Neves

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Raimundo José Arquimedes Da Conceição De Almeida Neves, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 15/02/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 24490739/2022 do(a) interessado(a) Raimundo José Arquimedes Da Conceição De Almeida Neves. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1022/2022
Referência: 2555547/2017 - Auto: 33975/2017

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto
de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal , CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas
físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade
da falta cometida; CONSIDERANDO que em o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação
profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os
agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a)
autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto
considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao
Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 33975/2017 do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião
o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1023/2022
Referência: 2644124/2022
Interessado: RENATO AQUILINO BACKSMANN

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. RENATO AQUILINO BACKSMANN, RNP 1504831489, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL, referente à prestação de serviços
técnicos decorrentes do TERMO DE CONTRATO N. 042/2020, firmado em 03/12/2020, tendo como contratante o MUNICÍPIO DE
MANAUS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINF (CPF/CNPJ: 04.312.666/0001-36) e contratada
TAG COMERCIO DE TINTAS EIRELI - EPP (CPF/CNPJ: 10.296.571/0001-79). O objeto da ART a registrar trata de: "TUBO DE
CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 400 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR
8890). TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 600 mm x 1 m (DxC), Característica(s)
Adicional(is): (NBR 8890). TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 800 mm x 1 m (DxC),
Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890). TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 800
mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890). TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias
Dimensões: 1000 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890). TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2,
Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 1000 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890). TUBO DE CONCRETO
ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 1200 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890).
TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 1500 mm x 1 m (DxC), Característica(s)
Adicional(is): (NBR 8890)." Obs.: Consta na ART "Data de Início: 24/09/2018 Previsão de término: 24/09/2019".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Renato Aquilino Backsmann, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77;  Art. 2º e
3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época
do(a) Eng. Civ. RENATO AQUILINO BACKSMANN, RNP 1504831489, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação. Obs.: O campo "5 - Observações" da ART a registrar deve ser alterado para: "Termo de Contrato de Aquisição de
Materiais nº 036/2018, para fornecimento de: 01) TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias
Dimensões: 400 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 2250 unid; 02) TUBO DE CONCRETO ARMADO,
Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 600 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 6000 unid; 03)
TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 800 mm x 1 m (DxC), Característica(s)
Adicional(is): (NBR 8890): 4050 unid; 04) TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 800
mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 4050 unid; 05) TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-1, Aplicação
Águas Pluvias Dimensões: 1000 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 2250 unid; 06) TUBO DE CONCRETO
ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 1000 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 3000
unid; 07) TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias Dimensões: 1200 mm x 1 m (DxC),
Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 1875 unid; 08) TUBO DE CONCRETO ARMADO, Tipo: PA-2, Aplicação Águas Pluvias
Dimensões: 1500 mm x 1 m (DxC), Característica(s) Adicional(is): (NBR 8890): 1125 unid."O campo "Previsão de término:
24/09/2019" da ART a registrar deve ser alterado para "Previsão de término: 23/09/2019", conforme declara o atestado de
capacidade técnica. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1024/2022
Referência: 2644688/2022
Interessado: CONSTEC CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME

EMENTA: Defere O assunto em referência trata-se do requerimento formalizado pela pessoa jurídica CONSTEC CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME, CNPJ Nº 34.530.360/0001-17, protocolo de 28/04/2022, no qual solicita INTERRUPÇÃO DE REGISTRO PESSOA
JURÍDICA no CREA/AM justificando que não está executando nenhuma atividade técnica.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de interrupção de registro de empresa Constec Construcao Civil Ltda - Me, Considerando o que preconiza a Lei
Federal nº 5.194/66, a saber: "Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a
presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem. § 1º - A anuidade
a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de cada ano.(1) § 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março
terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) § 3º - A anuidade paga após o
exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de
mora.(3) "Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o
pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento da
dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste Artigo, se desenvolver
qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro,
satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas
regulamentares. "Art. 24. A pessoa jurídica poderá requerer a interrupção de seu registro perante o Crea da circunscrição onde
possui registro. Parágrafo único. A interrupção de registro deve ser requerida por representante legal da pessoa jurídica. Art. 25. A
interrupção de registro de pessoa jurídica será homologada pelas Câmaras Especializadas por prazo indeterminado até que a
pessoa jurídica solicite sua reativação. Parágrafo único. A interrupção prevista no caput implicará: I - a baixa das Anotações de
Responsabilidade Técnica - ARTs referentes a obras ou serviços executados ou em execução registradas nos Creas onde a pessoa
jurídica requereu ou visou seu registro; II - a baixa dos vistos da pessoa jurídica nos Creas das demais circunscrições; III - a baixa
das Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs de cargo ou função dos responsáveis técnicos e dos integrantes do quadro
técnico da pessoa jurídica. Art. 26. A interrupção de registro, a pedido, será concedida à pessoa jurídica mesmo nos casos em que
houver pendência financeira da requerente junto aos Creas. Parágrafo único. Em caso de deferimento da interrupção de registro, os
débitos da pessoa jurídica serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelos Creas ou cobrança
judicial, conforme o caso. Art. 27. É facultado à pessoa jurídica requerer a reativação de seu registro desde que esteja em dia com
suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea. Art. 28. A pessoa jurídica ficará isenta do pagamento da anuidade durante o
período de interrupção do registro". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro de empresa do(a) interessado(a)
Constec Construcao Civil Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1025/2022
Referência: 2634724/2021
Interessado: ALFREDO AUGUSTO DE HOLLANDA FILHO

EMENTA: Defere O(a) profissional Eng. Civ. ALFREDO AUGUSTO DE HOLLANDA FILHO, RNP 0408212918, solicita Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART que não se fez à época devida, na condição de RESPONSÁVEL, referente à prestação de serviços
técnicos decorrentes do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, firmado em 28/12/2012, tendo como contratante LG
ELECTRONICS DO BRASIL LTDA (CPF/CNPJ: 01.166.372/0001-55) e contratada MÓDULO ENGENHARIA LTDA (CPF/CNPJ:
34.498.261/0001-03). "Serviços de Construção Civil de cortina em pilares de concreto executados com estacas, tipo brocas, para a
Fábrica 6, localizado na Rua javari, Nº 1004, Distrito Industrial - CEP: 69075-110, Manaus, Amazonas Prazo de execução:
45(quarenta e cinco)dias corridos.". Obs.: Consta na ART "Data de Início: 28/12/2012 e Previsão de término: 11/02/2013".

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Marcelo De Almeida Conceição,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Alfredo Augusto De Hollanda Filho, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art.
2º e 3º da Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época
do(a) Eng. Civ. ALFREDO AUGUSTO DE HOLLANDA FILHO, RNP 0408212918, nos termos constituídos. Coordenou a reunião o
senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves
Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1026/2022
Referência: 2642538/2022
Interessado: RED TECH EMPREENDIMENTOS LTDA

EMENTA: Defere REGISTRO DE FIRMA (PJ DE OUTRO ESTADO)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Red Tech Empreendimentos Ltda, Considerando que a empresa constitui-se dos
Objetivos Sociais afetos ao Sistema Confea/Crea; Considerando face à legislação atual ser omissa em definir parâmetros aceitáveis
a respeito da obrigatoriedade da comprovação da presença de filial, sucursal, agência ou escritório de representação nesta
jurisdição, motivo pelo qual, inexiste, no caso concreto em questão, qualquer obstáculo/impedimento legal para o indeferimento do
pleito ora solicitado. Considerando, por fim, os termos da DECISÃO NORMATIVA Nº 111, DE 30 DE AGOSTODE 2017, que "Dispõe
sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da
prática de acobertamento profissional", sobretudo, os dispositivos a seguir: "Art. 5º Vencido o prazo para apresentação dos
documentos e devidas comprovações sem que haja manifestação, ou sendo a documentação apresentada pelo profissional
insuficiente para descaracterizar a existência de indícios de exercício ilegal da profissão, por acobertamento profissional, o setor de
fiscalização do Crea deverá proceder à fiscalização no local das obras ou serviços constantes das ARTs suspeitas, para a
averiguação de ocorrência de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966. (...)- § 3º No caso de a fiscalização constatar
a ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da Lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração." Considerando que a requerente em resposta ao
despacho enviado 11de abril do corrente,apresentou declaração onde informa que utiliza as instalações do DTCEA-MN, endereço
TORRE TWR DO DTCEA MN - Avenida Rodrigo Otávio - 770, CEP: 69073-177 - Manaus para o desenvolvimento das atividades
administrativas da empresa; Considerando que a requerente tirou Visto PJ no Crea-AM em dezembro de 2021 para execução de um
contrato firmado com o Ministério da Defesa por intermédio do Comandoda Aeronáutica (fls 35 dos autos) com prazo de vigência de
240 dias com inicio em 06 dedezembro de 2021 e encerramento em 03 de agosto de 2022. Considerando que consta nos autos o
TERMO DE CONTRATO Nº 020-BAMN-CINDACTAIV-2021de objeto: "(..) construção de escada de emergência da torre de TWR
Ponta Pelada no Destacamento de Controle do Espaço Aéreo de Manaus(DTCEA-MN), em proveito do Quarto Centro Integrado de
Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo - CINDACTA IV..." Considerando, por fim, que deve ser assegurado o efetivo exercício da
profissão, sobpena de ser temerária e antijurídica qualquer cerceamento de direito, porém, lembrando que a prestação deve ser
exercida de maneira segura, com qualidade indispensável de obras/serviços técnicos e produtos colocados à disposição da
sociedade. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, ue seja DEFERIDO o requerimento de Registro da Pessoa Jurídica RED TECH EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ16.437.942/0001-71, indicando como Responsável (eis) Técnico (s) o(a) Eng. Civ. LANNE MANHAES FERNANDES NUNES
(prestador de serviço), devendo ser observadas as seguintes ressalvas:1- As decisões técnicas inerentes à Modalidade CIVIL
deverão ser exclusivas do profissional acima, no limite de suas atribuições profissionais, ou seja, cabendo aos mesmos a
exclusividade de proferirem, sugerirem ou determinarem qualquer manifestação quanto à citada área técnica, não devendo sofrer
interferência de "Leigos".2- O profissional acima deverão estar cientes das cominações legais aplicáveis em, porventura, incorrer no
"Exercício Ilegal da Profissão - P.F.", em qualquer uma de suas formas, sobretudo, se infringir à alínea "c" do art. 6º da lei federal nº
5.194/66, conforme preconiza o art. 5º, § 3º, da decisão normativa nº 111/2017 do confea, no caso de a fiscalização constatar a
ocorrência de acobertamento profissional, deverá ser lavrado um auto de infração à alínea "c" do art. 6° da lei n° 5.194, de 1966,
para cada obra ou serviço fiscalizado em que houver tal constatação, nos termos da resolução específica que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamentodos processos de infração.Os Objetivos Sociais afetos ao Sistema
Confea/Crea deverão ser concernentes a:"41.20-4-00 - Construção de edifícios; 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigoso;
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas; 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica; 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; 43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; 43.30-4-02
-Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 43.30-4-04 - Serviços de pintura de
edifícios em geral; 43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção; 43.99-1-99 - Serviços especializados para construção
não especificados anteriormente; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia", no limite das atribuições profissionais do(a) Responsável
Técnico(a) indicado(a).. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira
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Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1027/2022
Referência: 2575868/2018
Interessado: NAIARA GOIS FRANÇA

EMENTA: Defere Interrupção de Registro Profissional

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Naiara Gois França, Considerando também mediante consulta a sua ficha de registro a
requerente não consta como Responsável Técnico por pessoa jurídica, o que caracteriza estar em plena atuação/exercício
profissinal perante o Sistema Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Naiara Gois França.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1028/2022
Referência: 2591381/2019

EMENTA: Defere Memorando 14/2019-GEAA, pedido de análise pela Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC do
requerimento de CAT nº 945365/2018

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de deliberações - diversos , Consideradas as questões da Gerência de Acervo e ART acerca da coerência das atribuições
da requerente com o objeto do contrato, verifica-se a COMPATIBILIDADE de atribuições (ENGENHEIRA CIVIL, ART. 7º DA RES.
218/73 DO CONFEA) da requerente com objeto, nos limites da sua formação, uma vez que resta comprovada a participação de
outros profissionais com atribuições complementares (Engenheiros Ambiental, Agrônomo e Químico) e com respaldo na MATRIZ DE
COMPETÊNCIAS PARA RESÍDUOS SÓLIDOS do CREA-PR, único documento que parametriza as competências nas diversas
modalidades (estas matrizes foram analisadas e revisadas pelas Câmaras Especializadas e o resultado aprovado pelo Plenário do
Crea-PR, pela Decisão de Plenário nº 023/2014, na Sessão Ordinária nº 921, realizada em 18 de fevereiro de 2014). considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja
DEFERIDO, considerando que é procedente a solicitação da profissional em obter a CAT da obra/serviço requerido, considerando a
compatibilidade comprovada acima e que os registros das ART socorreram à época de sua participação, devendo constar apenas
uma ressalva na observação da CAT acerca da sua participação nos limites de sua formação, por tratar-se de ativididade
multidisciplinar. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson
Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1029/2022
Referência: 2638790/2022 - Auto: 250313172/2022
Interessado: IGREJA EVANG ASSEMB DE DEUS TRADI NO ESTADO DO AMAZONAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Igreja Evang Assemb De Deus Tradi No Estado Do Amazonas, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 03/02/2022 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 250313172/2022 do(a) interessado(a) Igreja Evang Assemb De Deus Tradi No Estado Do Amazonas.
Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert,
Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1030/2022
Referência: 2639358/2022
Interessado: METALURGICA MARLIN S/A IND.COM.IMP.E EXPORT.

EMENTA: Indefere REATIVAÇÃO DE REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de reativação de registro - empresa Metalurgica Marlin S/a Ind.com.imp.e Export., Considerando que o(a) profissional
indicado(a) é pertencente à Modalidade Civil, ou seja,o(a) Eng. Civ. ROBERTA GUIMARÃES MORATO DE OLIVEIRA, CREA - AM
nº0413944000 e que possui atribuições regidas pelo "ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA
AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO. COM RESTRIÇÕES A: BARRAGENS E DIQUES; IRRIGAÇÃO; FERROVIAS;
ARQUITETURA EURBANISMO". Obs.: Na ART CARGO/FUNÇÃO AM20220298633 constam as informações de que sua dedicação
aos serviços por essa empresa dar-se-á de segundaa sexta-feira, das 14h às 17h. Considerando que, dentre outros documentos que
cosntituem o Processo, destacamos o que fora discorrido na CONCLUSÃO da manifestação da Câmara Especializada de Mecânica
e Metalurgia, de 09/10/2007, em especial a alínea "b" do segundo parágrafo. Considerando, por fim, que a Pessoa Jurídica NÃO
ATENDEU as exigências regidas pela legislação vigente para a efetivação do seu Registro da Pessoa Jurídica no CREA-AM.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que
seja INDEFERIDO o requerimento de Reativação de Registro Definitivo de Pessoa Jurídica METALÚRGICA MARLIN S/A
INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EEXPORTAÇÃO, CNPJ 23.027.675/0001-20, com a indicação como Responsável
Técnico(a) o(a) Eng. Civ. ROBERTA GUIMARÃES MORATO DE OLIVEIRA, CREA - AM nº 0413944000, pelo NÃO ATENDIMENTO
ao art. 12 e seu parágrafo único e §1º do art. 16 da Resolução nº 1.121/2019 do Confea, tendo em vista que suas atribuições
profissionais não são coerentes/compatíveis com os objetivos sociais da empresa. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires
Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De
Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1031/2022
Referência: 2642420/2022 - Auto: 52524/2022
Interessado: ACO MANAUS INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Aco Manaus Industria E Comercio De Ferro E Aco Ltda, Considerando a Res. 1.008/04
do CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico; Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercíciodas diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os artigos 2º e 3º da Res. 1121/2019 do Confea, que ditam "O registro é ainscrição da pessoa jurídica nos
assentamentos do Crea da circunscrição onde ela inicia suas atividades envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo
Sistema Confea/Crea" e "Oregistro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente
serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas peloSistema Confea/Crea". considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 52524/2022 do(a) interessado(a) Aco Manaus Industria E Comercio De Ferro E Aco Ltda. Coordenou
a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra
Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 144/147

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1032/2022
Referência: 2643481/2022 - Auto: 52857/2022
Interessado: AMAZONAS COMERCIO DE FERROS E ACOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Amazonas Comercio De Ferros E Acos Ltda, Considerando a Res. 1.008/04 do
CONFEA, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de
penalidades; Considerando que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública;
Considerando o art. 73 da Lei nº. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às
pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; Considerando
a Resolução nº 1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os critérios para cobrança das anuidades, serviços e multas a serem
pagos pelas pessoas físicas e jurídicasregistradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISÃO PL-1513/2021, que estipula
osvalores das multas para o corrente ano. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 52857/2022 do(a)
interessado(a) Amazonas Comercio De Ferros E Acos Ltda. Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião

Página 145/147

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 03/08/2022, às 13:27.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1033/2022
Referência: 2644046/2022
Interessado: HERMINIO JOSE HERNANE SOARES DE OLIVEIRA NETO

EMENTA: Defere REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ART FORA DE ÉPOCA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Herminio Jose Hernane Soares De Oliveira Neto, Considerando que a
responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações constantesde toda a documentação presente nos autos cabe aos seus
emissores, sob as penas previstas por infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940,e ao
art. 10, inciso I, alínea "b", do Código de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº1.002/2002 do Confea. Considerando que
eventuais pedidos de Certidão de Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente,
onde será CERTAMENTE demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da
Res. 1025/09 do Confea, em seu anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidasno Manual de Procedimentos da
resolução mencionada, se for o caso. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja DEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ.
HERMINIO JOSE HERNANE SOARES DE OLIVEIRA NETO, RNP 0415776074, nos termos em que está constituído, haja vista a
compatibilidade de suas atribuições profissionais para os serviços pleiteados e indícios, salvo melhor juízo, de sua efetiva
participação.Observação(ões):1) O aditivo citado no Atestado de Capacidade Técnica deverá ser registrado após o registro da
presente ART e a ela vinculado.2) A ART a registrar deve ser alterada conforme o seguinte:Onde se lê:"Contrato: Não especificado",
modificar para "Contrato: 049/2019";"Celebrado em: (em branco)", modificar para "Celebrado em: 13/06/2019";"Valor: R$
988.672,31", modificar para "Valor: R$ R$ 984.541,71", conforme pactuado em contrato;E em seu campo "5. Observações", alterar
para:"Termo de Contrato nº 049/2019, para IMPLANTAÇÃO, REFORMA E MODERNIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL NO
MUNICÍPIO DE FONTE BOA/AM". Coordenou a reunião o senhor Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira,
Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 11/2022 - Reunião CEEC - 09/05/2022 das 17:00 as 17:55
Decisão: 1034/2022
Referência: 2643924/2022
Interessado: RODRIGO LOPES BARROS

EMENTA: Indefere ART Fora de Época

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 09 de maio de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Rodrigo Lopes Barros, Diante disso, considera-se não atendido o que prevê a
Res. 1050/13 do Confea, considerando A FALTA DE INDÍCIOS, salvo melhor juízo, da efetiva participação do(a) requerente nos
serviços pleiteados, uma vez que NÃO APRESENTOU documentação conforme prevê a Res. 1050/13 do Confea, Art. 2º, II, § 1º, ou
seja, "documento hábil QUE COMPROVE A EFETIVA PARTICIPAÇÃO do profissional na execução da obra ou prestação do serviço
(?)", ou "(?) justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do profissional declaração do
contratante, desde que baseada em indício de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal". considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, que seja
INDEFERIDO o requerimento de "Registro de ART Fora de Época", nos termos em que se constitui.. Coordenou a reunião o senhor
Arlindo Pires Lopes. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Dinilson Bandeira Robert, Jossandra Alves Damasceno,
Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 09 de maio de 2022.

ARLINDO PIRES LOPES

Coordenador da Reunião
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